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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.070-B, DE 2007 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 299/2006 
OFÍCIO Nº 1.262/2007 (SF) 

 
Institui o “Dia da Guarda Municipal”, a ser comemorado no dia 10 de 
outubro; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura,  pela 
aprovação (relator: DEP. OSVALDO REIS); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. MARCELO ITAGIBA). 
 

DESPACHO: 
ÀS  COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (Art. 54, RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

 

   I - Projeto inicial 
 
 II  Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É instituído o “Dia da Guarda Municipal”, a ser comemorado 

anualmente, no dia 10 de outubro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Senado Federal, em 18 de setembro de 2007. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 2070, de 2007, com origem no Senado 

Federal (PLS nº 299/2006) tem a autoria da eminente Senador ROMEU TUMA.   

A proposta em apreço pretende homenagear as guardas 

municipais, criadas em muitos Municípios brasileiros, sobretudo no Estado de São 

Paulo, em cumprimento ao que estabelece o art. 144, § 8º, da Constituição Federal.  

Para tanto, propõe a criação do Dia da Guarda Municipal, a ser 

comemorado na data de 10 de outubro, como determinou o Congresso Nacional de 

Guardas Municipais, realizado em Curitiba, PR, por razões históricas, pois foi nessa 

data, em 1831, que o Regente Feijó editou um decreto que autorizava as Províncias 

a criar seus corpos de Guardas Municipais. 

Aprovada unanimemente pela Comissão de Educação do 

Senado Federal, o PL chega à Câmara dos Deputados, sem emendas, às 

Comissões de Educação e Cultura – CEC e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania – CCJC (art. 54, RICD), sendo sua tramitação pelo rito prioritário, sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD). 

Na CEC, onde não recebeu emendas no prazo regimental, 

cabe examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, 

com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Casa. 
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II - VOTO DO RELATOR 

“Louve-se,...” – afirma o ilustre autor da proposição - ... “não 

apenas sua criação,” – [das Guardas Municipais] – “ mas a efetivação de seus 

serviços, por meio de concurso de profissionais qualificados, treinados tanto para a 

guarda dos bens municipais quanto para coadjuvar a força policial no zelo pela 

segurança da sociedade, muito embora não lhes seja facultado o poder de polícia.”  

De fato, por determinação da Carta Magna as guardas 

municipais têm prestado relevantes serviços às populações urbanas, em especial na 

proteção de seus bens, serviços e instalações. Além disso, pela sua própria 

presença ostensiva nos logradouros municipais, acabam prestando serviços 

coadjuvantes na prevenção das atividades marginais, de alçada das forças policiais.  

Trata-se, assim, de justa e oportuna homenagem o que 

pretende o nobre parlamentar, Senador ROMEU TUMA com sua proposição em 

apreço. É de se reconhecer, portanto, o mérito educacional e cultural da proposta. 

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à CEC -, do Projeto de Lei nº 

2070, de 2007, PLS 299/06, de autoria do ilustre Senador ROMEU TUMA.  

 

Sala da Comissão, em 1º  de abril de 2008. 

Deputado OSVALDO REIS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.070/2007, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Osvaldo Reis.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
João Matos - Presidente, Rogério Marinho, Osvaldo Reis e Alex Canziani - 

Vice-Presidentes, Angelo Vanhoni, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, 
Fátima Bezerra, Frank Aguiar, Gastão Vieira, Iran Barbosa, Ivan Valente, Joaquim 
Beltrão, Lelo Coimbra, Lira Maia, Lobbe Neto, Maria do Rosário, Neilton Mulim, 
Nilmar Ruiz, Pinto Itamaraty, Professora Raquel Teixeira, Reginaldo Lopes, 
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Severiano Alves, Waldir Maranhão, Walter Brito Neto, Angela Portela, Antonio 
Bulhões, Ariosto Holanda, Dr. Talmir, Eduardo Gomes e Paulo Renato Souza.  

 
Sala da Comissão, em 9 de abril de 2008. 

 
Deputado JOÃO MATOS  

Presidente 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO  
 

Trata-se do Projeto de Lei n° 2.070, de 2007, do Senado Federal (PLS 

nº 299/2006), de autoria do eminente Senador ROMEU TUMA, tendo por objetivo 

homenagear as guardas municipais, criadas em muitos Municípios brasileiros. 

Por consenso alcançado no Congresso Nacional de Guardas 

Municipais, realizado em Curitiba, PR, o dia escolhido pelo autor da proposta foi o 

dia 10 de outubro tendo em vista que, no ano de 1831, nesta data, o Regente Feijó 

editou um decreto que autorizava as Províncias criarem seus corpos de Guardas 

Municipais. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi distribuído às Comissões de 

Educação e Cultura – CEC e de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC (art. 

54, RICD), sob rito prioritário, sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 

24, II, RICD). 

Na CEC, onde não recebeu emendas no prazo regimental, o projeto 

recebeu parecer favorável do Relator Osvaldo Reis, manifestação esta aprovada à 

unanimidade. 

Na CCJC, fui designado relator. Encerrado o prazo regimental, não 

foram apresentadas emendas.  

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Relativamente à adequação constitucional, não há impedimento para 

que a matéria seja tratada conforme proposto, tendo em vista caber ao Congresso 
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Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias 

de competência da União, tal qual preceituado no caput do art. 48, da Constituição 

Federal.  

Também presente o requisito da legitimidade para as proposituras de 

lei ordinária, conforme o disposto no art. 61, caput, da Lei Maior.  

Não há, outrossim, qualquer violação a princípios de ordem material na 

Constituição vigente. 

Nada a opor, de mesmo modo, nem quando à juridicidade nem, 

tampouco, quanto ao mérito. 

Aliás, há muito tenho me manifestado no sentido de prestigiar as 

guardas municipais no âmbito do sistema nacional de segurança pública, tanto que 

apresentei uma PEC (nº 187/2007), com o fim de autorizar os Estados e o DF a 

legislarem sobre infrações contravencionais e os Municípios sobre os atos anti-

sociais e infrações ao código de postura municipal.  

Na minha visão, os guardas municipais são verdadeiros anjos da 

guarda da população, e seriam ainda mais importantes e atuantes no resguardo dos 

cidadãos em face das infrações que mais lhes afligem diretamente no seu dia a dia, 

caso fosse promulgada a PEC referida, de minha autoria, que já recebeu parecer 

pela admissibilidade nesta Comissão, razão pela qual não poderia deixar de aqui 

mencioná-la. 

Isto posto, reconhecendo meritória a iniciativa, aliás como bem 

asseverou a Comissão de Educação e Cultura, não havendo óbices quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto, manifesto-me pela 

aprovação do PL nº 2.070, de 2007.  

Sala da Comissão, em 16 de julho de 2008. 
 

Deputado MARCELO ITAGIBA 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.070-A/2007, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Marcelo Itagiba. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Tadeu Filippelli - Presidente, José Maia Filho - Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, Augusto Farias, Colbert Martins, 
Felipe Maia, Fernando Coruja, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, 
Jefferson Campos, João Campos, José Genoíno, Jutahy Junior, Marçal Filho, 
Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Maurício Quintella Lessa, Mendes Ribeiro 
Filho, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, 
Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, 
Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Chico Alencar, Eduardo 
Amorim, Eduardo Lopes, Hugo Leal, Luiz Couto, Major Fábio e Renato Amary. 
 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2009. 
 

Deputado TADEU FILIPPELLI 
Presidente 

                

FIM DO DOCUMENTO 

 


